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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 330, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada e Material, assinado em 
Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, que aprova o Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada e Material, assinado em Abu 
Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

O Acordo foi objeto da Mensagem presidencial nº 403, de 20 de 
julho de 2020, e foi aprovado na Câmara dos Deputados, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo formulado pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional daquela Casa, em 10 de novembro de 2021. 

O objetivo do presente Acordo é o de regulamentar os 
procedimentos de proteção de informações sigilosas trocadas entre o Brasil 
e os Emirados Árabes Unidos, seus respectivos indivíduos, agências e 
entidades credenciadas, estipulando a equivalência dos graus de sigilo da 
informação classificada, medidas de proteção, regras de acesso, transmissão, 
divulgação e uso de informações dessa natureza.  
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O Acordo é composto por 21 artigos. O Artigo I define seu 
objeto e escopo, que é o estabelecimento de “regras e procedimentos para a 
proteção de Informações Classificadas e Material trocados e gerados no 
processo de cooperação, em relação a seus interesses e segurança nacionais” 
entre os dois países, seus indivíduos, agências e entidades credenciadas.  

O Artigo II traz o rol de conceitos para a operacionalização do 
Acordo, entre os quais podemos destacar:  

“Informação Classificada” significa informação, 
independentemente da sua forma, natureza e meio de transmissão, 
determinada de acordo com as respectivas leis e regulamentos de 
ambas as Partes, protegida contra acesso ou divulgação não 
autorizados, que tenha sido classificada e for trocada ou gerada pelas 
Partes.  

“Contrato classificado” significa qualquer contrato ou 
subcontrato incluindo as negociações pré-contratuais, entre dois ou 
mais Contratantes que criem e definam direitos e obrigações 
aplicáveis entre eles, que contenha ou preveja o acesso à Informação 
Classificada. 

 “Comprometimento” designa qualquer forma de uso 
indevido, dano ou acesso não autorizado, alteração, divulgação ou 
destruição de Informação Classificada, bem como qualquer outra 
ação ou inação, devido a uma quebra de segurança, resultando em 
perda de sua confidencialidade, integridade, disponibilidade ou 
autenticidade. 

“Necessidade de Conhecer” designa a condição pela qual o 
acesso à Informação Classificada pode ser concedido a um indivíduo 
que tenha um requisito verificado para conhecimento ou posse de 
tais informações, a fim de ser capaz de desempenhar funções e 
tarefas oficiais. 

 “Nível de Classificação de Segurança” significa a categoria, 
de acordo com as leis e regulamentos nacionais das Partes, que 
caracteriza a importância da Informação Classificada, o nível de 
restrição de acesso a ela e o nível de sua proteção pelas Partes, e 
também a categoria com base na qual a informação é marcada. 

Constam ainda os conceitos de “Contratante”, “Habilitação de 
Segurança de Instalação (FSC)”, “Autoridade Nacional de Segurança 
(NSA)”, “Parte de Origem”, “Credencial de Segurança Pessoal (PSC)”; 
“Parte Receptora”, “Violação de Segurança”, “Credenciamento de 
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Segurança”, “Terceira Parte”, “Tratamento de Informação Classificada” e 
“Visita”.  

O Artigo III, ainda no tema das definições estabelece as 
equivalências das classificações, tendo o idioma inglês como referência, que 
é o padrão para o Acordo:  top secret equivale a “ultrassecreto”; secret e 
confidential, a “secreto”; e restricted, a “reservado”. As informações 
classificadas fornecidas sob a égide do Acordo devem ser marcadas com o 
apropriado nível de classificação equivalente às leis e regulamentos 
nacionais da Parte Originadora. Qualquer alteração superveniente nos níveis 
de classificação estipulados na legislação nacional ou na classificação de 
uma Informação Classificada já transmitida deve ser notificada à outra Parte. 

O Artigo IV estabelece que as Partes devem assegurar que o 
nível de proteção concedido à Informação Classificada recebida esteja de 
acordo com o nível de classificação de segurança conforme equivalência 
veiculada no Artigo III. Por outro lado, nenhuma disposição no Acordo 
prejudica a legislação nacional das Partes no que concerne a direitos das 
pessoas físicas de acesso a documentos públicos ou a informações de caráter 
público, proteção de dados pessoais ou proteção de Informação Classificada. 

O Artigo V demanda que as Partes garantam que a Informação 
Classificada fornecida ou trocada sob o Acordo não será:  

• desclassificada ou reclassificada com nível de sigilo inferior 
sem o prévio consentimento por escrito da Parte de Origem; 

• utilizada para fins diferentes dos autorizados pela Parte de 
Origem;  

• ou divulgada a terceira parte sem o consentimento escrito da 
Parte de Origem, caso em que se deve pactuar acordo ou 
contrato próprio para proteção dessa informação com a 
referida terceira parte. 

O Artigo VI indica que o acesso à Informação Classificada 
somente deve ser concedido com base no princípio da necessidade de 
conhecer àqueles indivíduos que, informados da sua necessidade de proteção 
dessas informações, possuam uma credencial de segurança pessoal 
apropriada ou que estejam autorizados por força das suas funções, em 
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conformidade com a legislação nacional vigente. Além disso, consoante as 
leis e regulamentos nacionais, cada Parte deve garantir que as entidades sob 
sua jurisdição aptas a receber ou gerar Informação Classificada possuam 
habilitação de segurança e sejam capazes de protegê-la adequadamente 
conforme estipulado no Acordo.  

O Artigo VII prescreve que as traduções e reproduções de 
Informação Classificada devem ser igualmente marcadas e protegidas 
conforme o nível de classificação de segurança da informação original. Os 
tradutores devem possuir credencial de segurança pessoal no nível de sigilo 
da Informação Classificada a ser traduzida, sendo que a Informação 
Classificada marcada como ultrassecreto somente pode ser traduzida ou 
reproduzida mediante autorização prévia e escrita da Parte de origem. As 
reproduções devem ser feitas em número mínimo necessário e por indivíduos 
com credencial de segurança pessoal apropriada e necessidade de conhecer. 
As informações recebidas nos termos do Acordo que não sejam mais 
consideradas necessárias pela Parte Receptora não serão destruídas, mas 
devolvidas à Parte de origem.  

O Artigo VIII determina que as informações classificadas 
devem ser transmitidas por meio de sistemas de comunicação protegidos, 
redes ou outros meios eletromagnéticos protegidos que tenham sido 
acordados pelas Partes, sendo que a informação ultrassecreta deve ser 
enviada apenas por canais diplomáticos.  

O Artigo IX determina que as visitas às instalações onde a 
Informação Classificada é manuseada ou armazenada estão sujeitas à prévia 
aprovação da Autoridade de Segurança Nacional da Parte anfitriã, salvo se 
de outro modo mutuamente pactuado, e estabelece os requisitos para o 
pedido de visita e para a sua realização. 

O Artigo X prevê as condições para salvaguardar as 
informações classificadas relacionadas a contratos classificados celebrados 
e implementados no território de uma das Partes. Nesses casos a Autoridade 
de Segurança Nacional da outra Parte deve obter uma garantia prévia de que 
o contratado proposto detém as habilitações de segurança de instalação e as 
credenciais de segurança pessoal necessárias ao nível apropriado. Também 
são estabelecidas as responsabilidades do contratante e os termos adicionais 
de responsabilidade a constar nos contratos classificados.  
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O Artigo XI impõe que o material classificado por uma Parte 
será considerado pela outra Parte como material de acesso restrito conforme 
a regulamentação da Parte de origem e o nível equivalente de classificação 
de segurança como consta no Artigo III do Acordo.  

O Artigo XII indica como Autoridades Nacionais de Segurança 
(NSA), responsáveis pela implementação e supervisão do Acordo, pelo 
Brasil, o Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência, e pelos Emirados Árabes Unidos, o Representante da 
Autoridade Nacional de Segurança. Cada Parte deve informar à outra os 
dados de contato da NSA, a legislação nacional vigente aplicável à segurança 
da informação classificada, bem como sua alteração. O dispositivo também 
estabelece a possibilidade de consultas; troca de informações sobre 
procedimentos nacionais, normas e práticas de segurança para a proteção de 
informação classificada; reuniões e visitas entre as NSA; e o mútuo 
reconhecimento de credenciais de segurança de pessoas e habilitações de 
segurança de instalações emitidas.  

O Artigo XIII dispõe que, no caso de uma violação de segurança 
relacionada à informação classificada que envolva as Partes, a NSA da Parte 
em que a violação ocorrer deverá informar imediatamente à NSA da outra 
Parte, tomar todas as medidas de acordo com as leis nacionais de modo a 
limitar as consequências da violação e evitar futuras violações, informando 
a outra parte e, eventualmente, requisitando sua assistência. A Parte onde a 
violação ocorreu também deverá investigar ou acompanhar a investigação 
do incidente e, ao final, informar a outra sobre o resultado e as medidas 
corretivas aplicadas. 

O Artigo XIV determina que cada Parte deve suportar os custos 
de suas próprias despesas resultantes da implementação e supervisão do 
Acordo.  

No Artigo XV, indicam-se as regras de solução de controvérsias 
do Acordo. Qualquer controvérsia em relação à interpretação ou aplicação 
do Acordo deve ser resolvida por meio de consultas e negociações entre as 
Partes por meio de canais diplomáticos, em pelo menos 30 dias a partir da 
notificação por escrito da outra Parte. Nenhuma controvérsia poderá ser 
encaminhada a qualquer tribunal internacional ou terceira Parte para solução, 
prevalecendo o princípio da confidencialidade na condução dos 
procedimentos de resolução de controvérsias entre as Partes.  

S
F

/
2

2
6

5
0

.
9

4
9

6
0

-
0

0

6

mailto:tassojereissati@senador.leg.br


6

 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 

Tel.: (61) 3303-4502/03 I  sen.tassojereissati@senador.leg.br    

Conforme o Artigo XVI, as comunicações entre as Partes 
relativas ao Acordo devem ser feitas por escrito em inglês.  

Os Artigos XVII a XXI estabelecem as cláusulas 
procedimentais do instrumento. A entrada em vigor do Acordo se dará 30 
dias após o recebimento da última notificação diplomática quanto ao 
cumprimento dos requisitos legais internos para a entrada em vigor do 
instrumento; as emendas podem ser feitas a qualquer momento por escrito, 
por consentimento mútuo das Partes; a vigência do Acordo é por tempo 
indeterminado; o instrumento pode ser denunciado a qualquer momento 
mediante notificação por escrito à outra Parte com efeito após 6 meses da 
data de recebimento, sendo que as informações classificadas trocadas nos 
termos do Acordo devem continuar protegidas de acordo com suas 
disposições, a menos que de outro modo acordado. As Partes devem notificar 
uma à outra quanto a quaisquer alterações em suas legislações que afetem a 
proteção da informação classificada fornecida com base no Acordo, 
facultando-se a consideração quanto à conveniência de adaptação do 
instrumento internacional para comportar essas alterações.  

II – ANÁLISE 

As relações diplomáticas entre o Brasil e os Emirados Árabes 
Unidos (EAU) foram iniciadas em 1974.  As relações bilaterais ganharam 
mais densidade política a partir dos anos 2000, processo que foi fortalecido 
por diversas visitas oficiais de parte a parte.  

Concomitantemente, ocorre o avanço das relações bilaterais no 
campo econômico. Desde 2008, os EAU ocupam a segunda ou terceira 
posição de maior parceiro comercial do Brasil no Oriente Médio, sendo que 
em 2020 o intercâmbio comercial bilateral chegou a US$ 2,8 bilhões.  

Há um significativo grau de complementaridade entre as 
economias dos dois países, que revela um grande potencial de incremento 
nas cadeias de comércio e de investimento. Destaque-se, também, a 
relevância dos Emirados Árabes Unidos como ponto de ligação entre os 
mercados regional e global, devido a sua localização, sua infraestrutura 
avançada e ambiente de negócios dinâmico, algo valioso para a facilitação 
do acesso de produtos brasileiros a mercados de terceiros países, sobretudo 
na Ásia.  
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É nesse contexto que se compreende a assinatura do Acordo sob 
análise como mais um passo em um relacionamento que se aprofunda e se 
expande para diversos setores, chegando ao nível de uma Parceria 
Estratégica. 

Em outubro de 2019, o Presidente Jair Bolsonaro assinou em 
Abu Dhabi o Memorando de Entendimento sobre a Parceria Estratégica entre 
Brasil e Emirados Árabes Unidos nas áreas de paz e segurança, cooperação 
econômica, cooperação em energia e cooperação em turismo, cultura e 
esportes. Sob o escopo desse Memorando, foram firmados acordos nos 
campos de inteligência artificial, meio ambiente, defesa, comércio e 
cooperação aduaneira e realizados entendimentos e compromissos em ações 
conjuntas para o fortalecimento da cooperação econômica, em defesa, em 
ciência, tecnologia e inovação e no combate ao terrorismo e crime 
transnacional.  

Entre os oito acordos subscritos na ocasião, está o presente 
Acordo Brasil-Emirados Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada e Material, possibilitará o aprofundamento e 
ampliação da cooperação em matéria de proteção mútua de informações 
classificadas e materiais trocados no âmbito da cooperação política, militar, 
econômica e técnico-científica.  

A finalidade do Acordo é assegurar, no interesse da segurança 
nacional, a proteção de informações classificadas trocadas no âmbito de 
instrumentos de cooperação ou contratos celebrados entre as Partes, seus 
indivíduos, agências e entidades credenciados, formulando a equivalência 
dos graus de sigilo da informação classificada, medidas de proteção, regras 
de acesso, transmissão, divulgação e uso de informações dessa natureza.  

Em conformidade com a legislação nacional, cada Parte 
assegurará que medidas apropriadas serão implementadas para a proteção de 
informações classificadas processadas, armazenadas ou transmitidas em 
sistemas de comunicações e informações, conforme o nível equivalente de 
proteção entre as legislações de cada Parte, proibindo a sua utilização para 
fins diferentes dos estabelecidos pela Parte de origem ou a sua divulgação 
para qualquer terceira Parte sem o consentimento da Parte de origem. 

Vale ressaltar que o instrumento segue, em linhas gerais, as 
mesmas feições e cláusulas típicas de acordos bilaterais dessa natureza que 
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o Brasil tem firmado com diversos países nos últimos anos, entre os quais 
estão Luxemburgo, Espanha e Suécia. Contudo, diferentemente desses 
mencionados, o presente Acordo apresenta feições mais rigorosas que 
merecem atenção. Particularmente em duas cláusulas: nos termos do Item 3 
do Artigo VIII, determina-se que a Informação Classificada marcada como 
ULTRASSECRETA só pode ser enviada por canais diplomáticos; e, no 
Artigo XV, itens 2 e 3, resolve-se que nenhuma controvérsia no âmbito deste 
Acordo poderá ser encaminhada a qualquer tribunal internacional ou 
Terceira Parte para solução de controvérsias e que os procedimentos de 
resolução de controvérsias serão conduzidos com base no princípio da 
confidencialidade. Estas condições não estão presentes nos demais acordos 
celebrados pelo Brasil.   

Em seu texto, preceitua-se que o Acordo não prejudique o 
previsto na legislação nacional das Partes, em relação ao direito dos 
indivíduos de obter acesso a documentos públicos ou informações de caráter 
público, à proteção dos dados pessoais ou à proteção de informações 
classificadas.  

Projeta-se que o Acordo potencialize parcerias comerciais e 
industriais em setores sensíveis, em que a proteção de contratos é essencial. 
No campo da cooperação política e de defesa, a proteção de dados sigilosos 
poderá facilitar a cooperação na concertação política, troca de informações 
entre serviços de inteligência, pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e 
aquisição de produtos e serviços de defesa; conhecimentos e experiências 
adquiridas no cumprimento de operações internacionais de manutenção de 
paz; instrução e treinamento militar; e outras áreas no domínio da Defesa que 
possam ser de interesse mútuo para as Partes.  

Ao oferecer maiores garantias às partes envolvidas, a avença 
poderá contribuir para projetos envolvendo a transferência de tecnologias 
aplicáveis aos setores militar e de segurança. Com isso, inaugura-se novo 
patamar de confiança nas relações bilaterais entre o Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos, fundado no conhecimento mútuo de informações sensíveis 
sobre variados campos, como cooperação econômica, técnico-científica, em 
defesa e inteligência, além de outros que sejam demandados pelo 
desenvolvimento futuro do relacionamento.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, considerada a adequação jurídica e a 
conveniência técnica, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 330, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 330/2021)

Senadora MARGARETH BUZETTI

20 de setembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


